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LEI MUNICIPAL N" 435, DE 02 DE MAIO DE 2022.

ESTABELECE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE

IBIRACATU - MG E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais

aprovou, e eu, PreÍeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica concedido reajuste de 10,06% (dez vírgula seis centésimos por

cento) aos servidores públicos do Poder Executivo do Município de lbiracatu -

MG, integrantes do quadro de cargos de provimento efetivo e comissionado:

| - pRoFrssroNArs Do MAGrsrÉRro (pRoFESSoR t, pRoFESSoR il,

ESPECTALTSTA DA EDUCAÇÃO, ORTENTADOR E SUPERVTSOR);

II . AUXILIAR DE SECRETARIA E AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOI.AR;
III . MONITOR DE CRECHES INFANTIL;
IV - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO;
V - ASSISTENTE SOCIAL;
VI . AUXILIAR DE ENFERMAGEM;
VII. COORDENADOR CRAS;
VIII. DENTISTA;
IX - ENFERMEIRO;
X. ESCRITURÁRIO;
Xl- FISIOTERAPEUTA; O
x[ - MÉDtco; Ê
Xlll- MOTORISTA B E MOTORISTA D; d
XIV - NUTRICIONISTA; O
XV. OPERADOR DE MAQUINA MOTONIVELADORA;
XVI - OPERADOR DE MAQUINA; J
XVII . OPERADOR DE MAQUINA PÁ CARREGADEIRA; É
Xvlll- OPERADOR DE MAQUINATRATOR DE ESTEIRA; D
XIX - PEDREIRO; p..

)fi - PSICOLOGO;
XXI - TECNICO AGRICOI.A;
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XXII - TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL;
XXIII - TÉCNICO EM ENFERMAGEM;
XXIV- MECÂNICO;
XXV-AGENTE DE VIGIúNCA SANITÁRIA;
XXVI - COMISSIONADOS E AGENTES POL|T|COS [|.ODOS, inctuindo
vinculados à Administraçáo, Educação, Saúde, Obras e Assistência Social).
Parágrafo Único. O reajuste previsto neste artigo incidirá sobre o vencimento

base do respectivo cargo, a partir da competência de abril do corrente ano,

exceto para os profissionais do magistério (proÍessor l, professor ll, especialista

da educaçáo, orientador e supervisor) que esteiam na ativa na data da

promulgaçáo da presente, que incidirá a partir da competência de janeiro do

corrente ano.

Art. 20 - O reaiuste desta Lei náo se aplica aos servidores que tenham seu

vencimento vinculado ao salário mínimo e aos ocupantes dos cargos de Agente

Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, bem como àqueles

servidores que compoem a equipe multiprofissional (antigo nasf).

Art. 30 - As despesas decorrentes desta lei correráo à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 40 - Ficam revogadas as disposiçóes em contrário. o
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Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo
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